  LEI Nº 5.016 – DE 25 DE ABRIL DE 2001

Concede subvenção às escolas que participarem do desfile da 43ª Festa Nacional do Milho e dá outras providências


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder às escolas que participarem do desfile da 43ª Festa Nacional do Milho uma subvenção global de R$ 10.000,00 (dês mil reais).

Parágrafo único. O valor a ser repassado a cada escola encontra-se discriminado no Anexo I desta Lei.

Art. 2º - A prestação de contas da subvenção concedida deverá ser apresentada ao órgão competente, até o mês de julho do corrente ano.

Art. 3º - Para ocorrer as despesas acima, fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), podendo utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de abril de 2001, 111º ano da República e 133º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

ANEXO I

ESCOLAS QUE PARTICIPARÃO DO DESFILE DO DIA 24 DE MAIO DE 2001

	ESCOLAS PARTICIPANTES


	VALOR

R$

	ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS- APAE
	900,00

	E. E. MARCOLINO DE BARROS
	1.200,00

	E. E. ILÍDIO CAIXETA DE MELO
	900,00

	E. E. MAJOR MOTA
	1.100,00

	E. E. DONA GUIOMAR DE MELO
	1.700,00

	E. E. PROFESSORA ELZA CARNEIRO FRANCO
	1.700,00

	E. E. PROFESSOR ZAMA MACIEL
	2.500,00

	
	

	TOTAL
	10.000,00


